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O Vereador EVÂNDRO FARIAS [UR.A,, no uso de

suas prerrogaüvas parlarnentares, etc;

ReqUef, à mesa, ouvido o Colendo Plenário, satisfeitas as

formalidades regimentais, para que seja oficiado ao Senhor RONALDO SALVINI,
DD. Presidente do f.undo Municipal de Previdência Sociel de Santa Fê do

SuI, solicitando informar o que segue:

o A Admtatstração Murlcfinl teu efetuado normalrneate os Íepassês

mensais ao f.u11do de Prevtdência referente à sua cota Parte

( contribuiÉo patronall ?

o Quantos paÍcelamertos a Prefeitura tualctpal possul Junto ao Í\rndo

de Previdêncta? Qrrris oe velores deste* perceteaeltoe?

r Tais parcelaaeatos estão seaüo psgo§ ao dle üo vtaclmesto?

o E:riste algum parcelamento em atraso?

JUSTIFICATIVA:

Os presentes questionamentos se justificam em razÃo da função do
vereador de Íiscalizar a correta aplicação do dinheiro publico. Neste caso, trata-
se de recursos que váo garantir os beneficios dos futuros aposentados.

Este vereador tem acompanhado que eventualmente pâssa pela Câmara
Municipal prqietos de l,ei que autoriza a Administração MuniciPal a destinar
re"rrsos dÃ comercializ,açâo de bens próprios municipais para amortização de
déÍicit atuarial e/ou parcelamento de parcelas de termos de pagamentos junto
ao Fundo de Previdência.

Sendo assim, urge a necessidade de informações quanto a real e atual
situação dos repasses e parcelamentos da Administração Municipal iunto ao
Fundo de Previdência.

Daí a razâo da presente

Sala das Dr. Joáo do Ribeiro,
de
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